AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 017/2024
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2024, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

Dá nova redação ao artigo 30 da Lei Complementar nº 2/91, de 22 de maio de 1991, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Ernestina, e dá outras providências.

	Art. 1º - O art. 30 da Lei Complementar nº 2/91, de 22 de maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 30. O valor do padrão referencial é fixado em R$ 2.290,29 (dois mil duzentos e noventa reais e vinte e nove centavos), para o cargo com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
.......................................................................................................................”(NR)
	Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2024. 
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